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LEI N2 3.237, DE 24 DE JUNHO DE 1.993. 

Dispõe sobre a reorganização Administrativa 

da Prefeitura Municipal de Assis e dá outras 

providências. 

Josg SANTILLI SOBRINHO, Pr�feito do Município de Assis, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

CAP!TULO I 

DO ÃMBITO E OBJETIVO 

Artigo lQ - Esta Lei dispõe sobre a reforma administrativa, nos a� 

péctos referentes à estrutura organizacional da adrni -

nistração direta da Prefeitura Municipal de Assis. 

Artigo 22 - Constitui ·1 objeto principal da presente Lei, contribu

ir para que através da organização de meios possa o P� 

der Executivo, aprimorar sua ação em prol do bem comum 

e da melhoria da qualidade de vida, em conformidade ·' 

com o que prescrevem as legislações federal, estadual' 

e Municipal. 

Artigo 32 - Para alcançar o objetivo citado no artigo anterior, s� 

rão adotadas corno metas do serviço público municipal; 

I - facilitar e simplificar o acesso dos munícipes aos 

serviços e equipamentos municipais; 

II - simplificar e reduzir controles ao mínimo, consid� 

rando indispensável, evitando o excesso de burocra 
. -

eia e a tramitação desnecessária de papéis, bem e� 

mo a incidência de certos controles meramente for

mais; 

III - evitar a concentração decisória nos níveis hierár

quicos mais elevados, procurando desconcentrar ad

ministrativamente a tomada de decisões, situando -

as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas ' 

a atender; 

IV - tornar ágil o atendimento do munícipe, 

cumprimento de exigências municipais de 

quanto ao 

qualquer ' 

ordem, promovendo a adequada orientação quanto aos 

procedimentos burocráticos; 
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V - promover a integração dos munícipes na vida políti 

ca do município, para melhor conhecer os anseios e 
necessidades da comunidade, direcionando de manei
ra precisa a sua ação: 

VI - elevar a produtividade do servidor, mediante crit� 
rioso concurso de ingresso no serviço público 
treinamento e aperfeiçoamento dos servidores novos 
e dos existentes, permitindo assim um melhor cres
cimento do quadro e níveis adequados de vencirnen -
tos: 

VII - atualizar permanentemente os serviços municipais , 
visando a modernização e racionalização dos rnéto -
dos de trabalho com a finalidade de reduzir custos 

e ampliar a oferta de serviços, sem prejuízo da 
qualidade dos mesmos. 

CAPtTULO II 

DOS FUNDAMENTOS B�SICOS DA AÇAO ADMINISTRATIVA 

Artigo 42 - As atividades da administração municipal obedecerão em 
caráter permanente, aos seguintes fundamentos: 
I - Planejamento; 

II - Coordenação; 

III - Descentralização; 

Artigo 52 -

�V - Delegação de competências; 
V - Racionalização; 
O Planejamento, instituído corno atividade constante da 
administração, é um sistema integrado, visando prorno -
ver o desenvolvimento sócio-ecônomico do município,co� 
preendendo a seleção dos objetivos, diretrizes, progr� 
mas e os proce�irnentos para atingí-los, determinados ' 
em função da realidade local. 

Artigo 6g - Os objetivos da Administração Municipal serão enuncia
das, principalmente, através dos seguintes documentos' 
básicos: 
I - Plano Diretor; 

II - Plano Plurianual; 
III - Diretrizes Orçamentárias, e Orçamento Anual. 

Artigo 7g - As diretrizes de administração municipal e, especial -
mente, a execução dos planos e programas de govern,o s� 
rão objetos de permanente coordenação entre os órgãos' 
de cada nível hierárquico. 

Artigo Bg - A descentralização.será realizada ��be -

-- --- . -- --:-· . ---.-- ;o•·, ·-----· --- . -
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rar os dirigentes das rotinas de execução e das tare
fas de mera formalização de atos administrativos, pa
ra concentrarem-se nas atividades de planejamento, su 

pervisão e controle. 

Artigo 9g - A delegação de competência será utilizada como instr� 

mento de desconcentração administrativa, com o objetl 

vo de assegurar maio� rapidez e objetividade à deci -

sões, situando-se na proximidade de fatos, pessoas ou 

problemas a atender. 

Parágrafo tlnico - O ato de delegação indicará com precisão a auto

r idade delegante, a autoridade delegada e as atribui

ções objeto da delegação. 

Artigo 10 - nA Administração Municipal, além dos controles formais 

concernentes à obediência a preceitos legais e regul� 

mentares deverá dispor de instrumento de acompanhameg 

to e avaliação de resultados da atualização dos seus' 

diversos órgãos agentes. 

Artigo 11 - O controle das atividades da administração municipal' 

deverá exercer-se em todos os níveis, compreendendo , 

particularmente: 

Artigo 12 -

I - O controle, pela chefia competente, da execução ' 

dos programas e da observância das normas que di� 

ciplinam as atividades específicas do órgão con -

trolado; 

II - O controle da utilização, guarda e aplicação dos' 

dinheiros, bens e valores públicos, pelos órgãos' 

próprios de finanças. 

Os serviços municipais deverão ser permanentemente a

tualizados, vi?ando assegurar a prevalência dos obje-

tivos sociais e econômicos da ação municipal sobre as 

conveniências de natureza burocrática, mediante: 

I - Repressão de hipertrofia das atividades meio que 

deverão, sempre que possível ser organizadas sob' 

a forma de sistemas; 

I I  - Livre e direta comunicação horizontal entre os ór 

gãos da administração, para troca de informações, 

esclarecimento e comunicações; 

III - A supressão de controles meramente formais e da -

queles cujo custo administrativo ou social sejam, 

Artigo 13 - Para a execução de.seus 
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rá utilizar-se de recursos colocados , à disposição por 

entidades públicas e privadas, nacionais e estrangei -

ras ou se consorciar com outras entidades para a solu

ção de problemas comuns e melhor aproveitamento de re

cursos financeiros e técnicos, observadas as disposi -

ções legais. 

A administração direta é constituída pelos seguintes ' 

órgãos: 

Administração Direta 

I - órgãos de assessoramento e-auxiliares: 

a) Secretaria Municipal de Gpverno, 

b) Secretaria Municipal de Planejamento, 

e) Secretaria Municipal da Fazenda, 

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

II - órgãos fins: 

a) Secretaria Municipal de Educação, 

b) Secretaria Municipal de Higiene e Saúde, 

e) Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 

d) Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento' 

Social. 

Parágrafo ónico � Os órgãos são hierárquicos sobrepondo-se os supe -

riores aos inferiores, mediante relações de subordina

ção entre níveis assim definidas: 

Artigo 15 -

I - Secretaria, 

II - Departamento, 

III Divisão. 

CAPÍTULO III 

A estrutura Administrativa da Prefeitura compõe-se 

dos seguintes órgãos subordinados à Chefia do Executi-

vo: 

I - SECRETARIA DE GOVERNO 

a) Diretoria de Gabinete 

- Divisão Administrativa 

- Divisão de Apoio 

b) Departamento Jurídico 

e) Departamento de Comunicação 

d) Departamento de Relações Humanas 

- Divisão de Relações Trabalhistas 

- Divisão de Desenvolvimento de Pessoal 

- Divisão de Serviços Internos 

- Divisão de Seguridade Social 

e) Departamento.de Material e Patrimônio 

'yJ-y 
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- Divisão de Compras 

- Divisão de Almoxarifado 

II - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

a) Departamento de Planejamento Urbano e Econômico 

- Divisão de Planejamento Urbano 

- Divisão de Planejamento Econômico 

b) Departamento de Informações Técnico-Cadastrais 

- Divisão de Cadastro 

- Divisão de Informática 

III .- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

a) Departamento de Indústria, Comércio e Turismo 

- Divisão de Economia e Marketing 

- Divisão de Desenvolvimento e Negócios 

b} Departamento de Agricultura, Abastecimento e 

Meio Ambiente 

- Divisão de Agricultura e Abastecimento 

- Divisão de Meio Ambiente 

IV - SECRETARIA DA FAZENDA 

a) Departamento de Contabilidade 

- Divisão de Contabilidade e Tomada de Contas 

b) Departamento de Tributação 

- Divisão de Fiscalização Tributária 

- Divisão de Tributação 

e) Departamento de Orçamentos e Finanças 

- Divisão de Execução e Acompanhamento Orçamentá -

rio 

- Divisão de Finanças 

V - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

a) Departamento de Obras Públicas 

- Divisão d� Obras Civis 

- Divisão de Projetos 

b) Departamento de Projetos e Aprovações 

- Divisão de Obras Particulares 

- Divisão de Habitação 

e) Departamento de Limpeza 

- Divisão de Usina e Coleta 

- Divisão de Limpeza 

d) Departamento de Manutenção 

- Divisão de Manutenção e Reparos 

- Divisão de Serviços e Apoio 

e) Departamento de Serviços 

.� 
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- DiVisão de Sistema· viário 

Divisão de Áreas Verdes e Zona Rural 
- Divisão de Terminal Rodoviário 

VI - SECRETARIA DE HIGIENE E SAÓDE 

a) Departamento de Satlde 

Divisão de Assistência Clínica 

- Divisão de Assistência em Enfermagem 

- Divisão de Satlde Bucal 

b) Departamento de Satlde Coletiva 

- Divisão de Vigilância Epidemiológica 

- Divisão de Vigilância Sanitária 

- Divisão de Atividades Sociais e Educativas 

e) Departamento de Administração 

- Divisão de Administração 

- Divisão de Controle de Qualidade 

VII - SECRETARIA DA EDUCAÇAO 

a) Departamento Administrativo 

Fls-06 

- Divisão de Materiais e Atividades Complementares 

- Divisão de Alimentação Escolar 

- Divisão de Controle Orçamentário 

b) Departamento Pedagógico 

- Divisão de Pedagogia 

- Divisão de Psicologia do Escolar 

e) Departamento de Educação Física e Desportos 

- Divisão de Esportes 

- Divisão de Recreação Infantil 

VIII - SECRETARIA DE AÇAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

a) Departamento de Desenvolvimento Social 

- Divisão de atenção à Família, Criança e Adoles -

cente 

- Divisão de Projetos e Programas Especiais 

b) Departamento de Ação Social 

- Divisão de Assistência Pública 

- Divisão de Ação Comunitária 

Os-Conselhos1e Comissões já constituídos continuam ' 

em -vigor. 

Os novos, a serem instituídos e regulamentados, de -

penderão de legislação específica. 

O Fundo Social de Solidariedade, instituído pela L�i 

Municipal n2 2.222/83 e alterado pela Lei 3.222/93 ' 

ficará vinculado à Secretaria Municipal de Governo. 

CAPÍTULO.IV 
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DAS COMPET�NCIAS DOS ÓRGAOS 

Artigo 16 - A Secretaria de Governo compete assistir o Prefeito 
nas funções políticas, no atendimento aos munícipes, 
e no relacionamento da Prefeitura com os poderes 

constituídos e a sociedade civil organizada; coord� 

nar as medidas inerentes à segurança e defesa civil; 

orientar e defender o interesse do poder público mu
nicipal no campo jurídico, nas áreas administrativas, 

patrimonial e fiscal; executa� a política municipal� 
de comunicação social. Compete-lhe, também, desenvo! 

ver a articulação política com as demais Secretarias 
Municipais. 

A Secretaria de Governo compete assistir, coordenar, 

controlar e executar atividades inerentes à adminis

tração de recursos humanos, material e patrimônio 

comunicação administrativa e serviços gerais. 

Artigo 17 - A Secretaria de Planejamento compete assistir o Pre

feito no plano de ação de governo, através da elabo

ração de planos, programas e orçamentos; promover a 

modernização administrativa através da racionaliza·

ção dos métodos e processos de trabalho e análise or 

ganizacional; elaborar os meios destinados à coorde

nação e controle de execução do plano de ação de go

verno, orçamento-programa, orçamento plurianual de 

investimentos; desenvolver em conjunto com a Secre -

taria de Desenvolvimento, programas para a recupera

ção do meio ambiente e controlar as atividades que 

possam provocar danos ambientais; coordenar a elabo

ração e implantação do plano diretor e desenvolver a 

atividade de planejamento urbano. 

Artigo 18 - A Secretaria de Desenvolvimento compete planejar 

coordenar, desenvolver a política agrícola do munici 

pio, prestando assistência e apoio aos produtos ru -

rais, bem como controlando o sistema de abastecimen

to de gêneros essenciais aos munícipes. Também comp� 

te planejar, organizar e executar a política de de -

senvolvimento industrial, comercial, de serviços e 

de turismo do Município, desenvolvendo programas es

peciais; 1 prestando assistência e apoio à empresas de 

cada setor, bem como colaborar na normalização das 

atividades empresariais do Município. 

-�r. 
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�rtigo 19 - A Secretaria da Fazenda compete desenvolver a política 
financeira e tributária da organização, nas suas ativi 
daes de lançamento, arrecadação, fiscalização de trib� 

tos, recebimento e movimentação de valores, patrimônio 

e de lançamentos contábeis, e executar o orçamento-pr2 

grama e o orçamento plurianual de investimentos. 

Artigo 20 - A Secretaria de Obras e Serviços Municipais compete 

planejar desenvolver, controlar as atividades ineren -

tes a construção e conservação de obras, vias e logra

douros públicos, abertura e conservação de estradas e 

caminhos municipais; licenciamento e fiscalização de ' 

obras particulares; limpeza pública; administração dos 

transportes coletivos, cemitério, matadouro e terminal 

rodoviário. 

Artigo 21 - A Secretaria de Higiene e Saúde compete planejar, de -

senvolver, orientar, coordenar a política de saúde do 

munícipio de forma articulada com a política nacional' 

e estadual para o setor. 

Artigo 22 - A Secretaria de Educação compete planejar, desenvolver, 

controlar e avaliar as atividades educacionais, exerci 

das pela administração municipal, de forma articulada' 

com a política nacional e estadual para o setor, bem ' 

como as atividades de caráter esportivo e de recreação 

infantil. 

Artigo 23 - A Secretaria de Ação e Desenvolvimento Social, compete 

planejar, coordenar, desenvolver a política municipal' 

de desenvolvimentb social, participando de programas ' 

voltados para a melhoria do serviço público e aperfei

çoamento da organização popular. 

�APtTULO Y 

DA IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Artigo 24 - A estrutura administrativa prevista na presente Lei en 

trará em funcionamento gradativamente, e medida que os 

órgãos forem sendo implantados, segundo as conveniên -

cias da Administração e a disponibilidade de recursos. 

Parágrafo �nico - A implantação dos órgãos se fará através de ef e

ti vação das seguintes medidas: 

I - alteração do Regimento Interno da Prefeitura; 

II provimento das chefias; 

III - dotação dos elementos materiais e humanos indispe� 

sáveis ao funcionamento dos órgãos; 

IV - reorganização·do Quadro de �l � de 
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Artiso 25 

Carreira em função das metas estabelecidas na pre

sente Lei. 

Instalados os órgãos que compõem a estrutura adminis 

trativa da Prefeitura Municipal, prevista nesta Lei 

extinguem-se, automaticamente os atuais órgãos, f ican

do o Prefeito Municipal autorizado a promover a remo -

ção de funcionários; verbasi atribuições e instalações. 

Artigo 26 - Ficam criados, no quadro de pessoal da Prefeitura de 

Assis, os cargos em comissão constantes no Anexo I e 

nas respectivas quantidades e padrões de vencimentos. 

· CAP!TULO VI 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Artigo 27 - Ficam extintos, do Quadro de Pessoal da ·Prefeitura Mu

nicipal de Assis, todos os cargos de provimento em co

missão que não constarem da presente Lei exceto os re

gidos pelo estatuto do Magistério Público Municipal. 

Artigo 28 - O Prefeito Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias 

prorrogável�· pori mais 30 (trinta), deverá enviar proj� 

tos de Lei à Câmara Municipal que: 

I - promovam urna adequada reformulação no quadro de 

pessoal e no Plano de Carreira da Prefeitura; 

I I  - fixem critérios
.

para a promoção horizontal dos ser 

vidores em função de sua produtividade, de modo 

que, mantendo-se num mesmo cargo, o servidor possa 

conquistar referências salariais de maior remunera 

ção; 

I I I  - garantam a realização do acesso do servidor a ou -

tro cargo, dentro da mesma série de classe, mediaQ 

te concurso interno de provas ou provas e títulos, 

que aval�em a aptidã� do funcionário para o novo ' 

cargo; 

IV - definam claramente os requisitos, atribuições e 

responsabilidades de cada cargo, estabelecendo as 

séries de classe de acordo com a similaridade e 

complexidade das funções; 

V - estabeleçam critérios apropriados para a realiza -

ção dos concursos públicos, que garantam a sua 

transparência e lisura. 

Parágrafo tlnico - O Prefeito Municipal, no prazo de 30(trinta} di

as, deverá determinar o início de estudos técnicos, a 

serem desenvolvidos por profissionais especializados , 

que forneçam os subsídios nec�os �o dos 
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projetos de lei previstos no caput deste artigo. 
-

Artigo 29 - O Prefeito Municipal poderá designar interinamente ser 

§ 12 -

§ 22 -

§ 32 -

vidor para exercer as funções de cargos não providos ' 
do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Munici -
pal, comprovada a real necessidade do serviço. 

O servidor só poderá ser designado em caráter interino 
se as suas habilitações profissionais preencherem 
requisitos do cargo. 

os 

Enquanto estiver respondendo.interinamente na nova fun 
ção, o servidor perceberá os vencimentos no padrão sa
larial do c.argo a que foi designado. 
A designação em caráter interino poderá perdurar até ' 
que o cargo seja provido por concurso público ou nas 
formas previstas na Lei Municipal n2 2.875/91, de 30 ' 

de abril de 1.991. 

Artigo 30 - O Servidor Municipal, que na implantação do regime Ju

rídico tlnico e do Plano de Carreira da Prefeitura Muni 

cipal de Assis, encontravam-se no Quadro de Pessoal 
Instável, e posteriormente aprovado em concurso públi
co para o mesmo cargo, tendo percebido por mais 02 

dois) anos um padrão de vencimentos numa referência a
cima da inicial do cargo por vantagens anteriormente ' 

auferidas, será enquadrado na referência que já estava 
classificado antes do concurso. 

Artigo 31 - Fica autorizado o Executivo Municipal a regulamentar ' 

por Decreto as atribuições e requisitos para provimen
to dos cargos constantes do Anexo I da presente Lei. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias orçamentárias 
suplementares.se necessário. 

Artigo 33 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 34 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de junho de 1993. 

GABINETE 
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Publicado na Secretaria Municipal de Administração e 

Assuntos Jurídicos, em 24 de junho de 1 • 99 3. 
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ANEXO I 

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

QTDE DENOMINAÇÃO REFERbCIA 

08 Secretário Municipal 10 A 

o l Diretor de Gabinete 10 A 

04 Assessor de Governo 9 D 

04 Assistente Técnico 9 B 

02 Assessor Jurídico 8 c 
, 

,.� 24 Diretor de Departamento 8 c 

01 Gerente de Projetos 8 e 

51 Gerente de Divisão 8 A 

21 Coordenador de Atividades 7 A 

07 Assistente de Gabinete 7 A 

07 Inspetor Tributário 7 A 

02 Assistente Social 6 H 

06 Técnico Operacional 6 D 

08 Chefe de Seção 6 B 

05 Secretário de Gabinete 6 A , 

05 Encarregado de Setor 5 D 

1 1 Agente de Apoio 4 A 

02 Técnico de Saúde 3 c 

01 Ajudante Geral A 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de junho de 1993. 


